
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ  
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019 
 

RETIFICAÇÃO 01/2019 
 

O Prefeito de Muriaé-MG, no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital 002/2019, referente ao Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de vagas do seu Quadro de Pessoal, na forma que se segue: 
 
I – FICA ALTERADO NO ANEXO III o programa de CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS do cargo de 
ENGENHEIRO AMBIENTAL, conforme abaixo: 
 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL: 
Noções básicas de: biologia, química, geologia, climatologia, cartografia e hidrologia. Ecologia geral e aplicada: 
Conceitos e definições. Populações. Comunidade. Ecossistemas. Cadeias e redes alimentares. Sucessão 
ecológica. Ciclos biogeoquímicos. Impactos ambientais: Identificação, causas e consequências. Avaliação de 
impacto ambiental (AIA). Previsão e indicadores. Gestão ambiental: Estrutura e conteúdo do Plano de Gestão 
Ambiental. Medidas mitigadoras e compensatórias. Análise e prevenção de riscos. Plano de monitoramento. 
Auditoria e perícia ambiental.  Poluição ambiental (água, ar e solo): Poluentes e contaminantes. Padrões de 
emissão. Medidas preventivas e de controle. Tecnologias de tratamento. Saneamento ambiental: Abastecimento 
de água, Esgotamento sanitário, Drenagem urbana e Resíduos sólidos. Saneamento e saúde. Controle de 
vetores. Legislação ambiental, florestal e de recursos hídricos. Política Nacional e Estadual de Meio Ambiente. 
Política Nacional e Estadual de Recursos Hídricos. Licenciamento ambiental. Outorga de direito de uso das 
águas. Unidades de Conservação. Fundamentos de Geoprocessamento. Utilização do GPS. Código Florestal: 
Lei Federal nº 12.651/12 atualizada; Lei Federal nº 12.727/12; Decreto Federal nº 7.830/12 Lei de Crimes 
Ambientais – Lei nº 9.605/1998. Decreto de Crimes Ambientais – Decreto nº 6.514/2008. Política Nacional de 
Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97), Resolução CNRH nº 16/2001. Política Nacional de Segurança de 
Barragens (Lei nº 12.334/2010). Educação Ambiental: Lei nº 9.279/2010, Lei Federal nº 9.795/1999 e Lei nº 
12.187/2009 (Política Nacional).  
 
 
II – FICAM ALTERADAS NO ANEXO IV as atribuições do cargo de ENGENHEIRO AMBIENTAL, conforme 
abaixo: 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL: 
Súmula: Executar tarefas regulamentadas pelo conselho profissional, referentes à gestão, execução, 
planejamento e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus 
serviços afins e correlatos.  
Atribuições: Avalia o impacto do desenvolvimento tecnológico sobre a qualidade de vida, considerando 
importantes restrições não técnicas, resultantes de fatores legais, sociais, econômicos estéticos e humanos, 
levando em conta a interação da tecnologia com o meio ambiente, tanto físico como biológico e social; Examinar 
qualitativa e quantitativamente as modificações introduzidas no mesmo espaço físico territorial do município, o 
grau de adaptabilidade biológica ou tecnológica da população nesta evolução, verificando o desenvolvimento 
econômico e urbano, seja através de interferências no meio, seja no processo tecnológico; Participa da 
elaboração de laudos, planos, relatórios, estudos e auditorias ambientais; Elabora, supervisiona e executa 
sistemas de gestão ambiental; Controla a qualidade ambiental, no que diz respeito a redes de monitoramento e 
vigilância; Verifica as redes de saneamento, analisando os riscos ambientais provocados; Realiza perícias, 
emite e assina laudos técnicos e pareceres em matéria de sua competência; Coordena, promove, elabora e 
orienta programas , projetos e campanhas que visem conscientizar a população sobre questões que envolvem a 
interação dos fatores ambientais do desenvolvimento tecnológico da comunidade; Intervém nos processos de 
produção, aliado ao conhecimento real das imposições legais, tecnológicas e metodologias auxiliares relativa a 
resolução e prevenção de problemas ambientais; Elabora projetos ou planos de manejo e recuperação de 
recursos e ambientes degradados do município a fim de promover sua adequada utilização; Atende às normas 
de higiene e de segurança do trabalho; Desempenhas as atividades de sua área de formação, seus serviços 



 
 

afins e correlatos; Planeja e organiza a qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guarda sigilo das 
atividades inerentes ao cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresenta relatórios das atividades para análise; Analisa e dá parecer sobre aprovação de plantas projetadas 
em áreas que possam incidir direta ou indiretamente limitações ambientais; Realiza levantamentos na sua área 
de competência; Executa outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo, 
referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais, e ao monitoramento e mitigação de impactos 
ambientais, seus serviços afins e correlatos; Elabora e executa planos de ação e manejo de recursos naturais; 
Participa de estudos de elaboração ou revisão de legislação ou nomras pertinentes a medidas de melhoria de 
proteção ambiental do Município; Zela pela guarda e manutenção dos equipamentos e demais instrumentos 
utilizados no trabalho; Executa atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
Os demais itens do Edital permanecem inalterados.  

 
Muriaé, 15 de julho de 2019 
 

 
 

IOANNIS KONSTANTINOS GRAMMATIKOPOULOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MURIAÉ 

 


